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ATA DA DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO 2024 DO CONSELHO SUPERIOR DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
  
Gravação da íntegra da sessão no canal oficial da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 

no  YOUTUBE, com acesso possibilitado por intermédio do e-mail institucional 

https://www.youtube.com/live/wQi1jtHaLeA. 

Decisões oficiais publicadas no Diário Oficial de Mato Grosso n. 28.844 de 

07/10/2024  https://iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/18110/#e:18110/#m:1637072 

 
   
 Às 09h00min do dia 27 (vinte e sete) do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), 

no Edificio Pantanal Business, na sala do Conselho Superior, localizada no 7º andar, sala n. 76, conforme 

disposição do artigo 29 do Regimento Interno do Conselho Superior da Defensoria Pública, aprovado 

nos termos da Resolução n°. 92/2017 de 13 de dezembro de 2017, ocorreu a sessão presencial 

da  DÉCIMA SÉTIMA  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 
                                                                                             
Abertura, conferência de “quórum”, verificação de sigilo e instalação da reunião pelo Presidente do 

Conselho Superior - artigo 33, I, RICSDP. 
  
PRIMEIRO:  A Presidente do Conselho Superior, Dra. Maria Luziane Ribeiro de Castro, informou a 

inexistência de matéria que necessite de sigilo, e com a presença da equipe técnica responsável pela 

transmissão da sessão, demais técnicos  e das servidoras da Secretaria do Conselho Superior, deu por 

instalada a sessão presencial  da 17ª RECS. A Presidente realizou a abertura dos trabalhos, passando a 

palavra para os cumprimentos iniciais conforme ordem regimental: do Primeiro Subdefensor-Geral e 

Conselheiro, Dr. Rogério Borges Freitas, da Primeira Subdefensora-Geral e Conselheira, Dra. Maria Cecilia 

Alves da Cunha, da Primeira Subcorregedora-Geral, Helyodora Carolyne de Almeida Bento, do 

Conselheiro, Dr. Nélson Gonçalves de Souza Junior, da Conselheira, Dra. Gisele Chimatti Berna, do 

Conselheiro, Dr. Júlio Vicente Andrade Diniz, do Conselheiro, Dr. Tiago Venicius Pereira Passos, do 

Conselheiro, Dr. Guilherme Ribeiro Rigon. Presentes também, a Presidente da AMDEP, a Defensora 

Pública, Dra. Janaina Yumi Osaki e do Ouvidor-Geral, Senhor Getulio Pedroso da Costa 

Ribeiro. Presentes, os candidatos que figuram na lista tríplice relacionada ao processo eleitoral para 

indicação e escolha do(a) Ouvidor(a)-Geral da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso – Biênio 

2025/2026, para a sabatina e escolha pelo Conselho Superior do próximo Ouvidor(a)-Geral da DPE MT, 

o Senhor Getulio Pedroso da Costa Ribeiro, Senhor Júlio Cesar Mendes da Silva e Senhora Hellen Cristina 

da Silva Figueiredo. Justificadas as ausências dos seguintes Conselheiros: Do Corregedor-Geral e 

Conselheiro, Dr. Carlos Eduardo Roika Júnior (em agenda institucional), do Conselheiro, Dr. André Renato 

Robelo Rossignolo (gozo de férias), do Conselheiro, Dr. João Paulo de Carvalho Dias (gozo de férias) do 

Conselheiro, Dr. Vinicius William Ishy Fuzaro (gozo de férias).   
  
  
 I – Leitura do expediente e comunicações do Presidente – artigo 33, II, RICSDP. 
  
  
SEGUNDO: A Presidente do Conselho Superior, Dra. Maria Luziane Ribeiro de Castro, cumprimentou os 

presentes e informou que as comunicações finais serão realizadas ao final da sessão. Com a palavra 

os (as) Conselheiros (as), em ordem regimental deram boas-vindas aos presentes desejando profícua 

reunião. 
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TERCEIRO:  Aprovação e assinatura das atas das sessões anteriores pelos Conselheiros – artigo 33, III, 

RICSDP.  Aprovação da ata referente a 16ª ROCSDP/MT, realizada virtualmente em 20/09/2024, 

previamente enviadas para apreciação por intermédio do e-mail institucional. Após os devidos 

informes, o Conselho Superior aprovou a ata referente a 16ª ROCSDPEMT/2024, que seguirá para 

assinatura. 
  
  
 II - PROCESSOS PARA JULGAMENTOS SEM RELATORIAS: 

 
QUARTO: Processo nº. SEI _ 2024.0000000066 _ 7 e apensos. Interessado: Júlio César Mendes da Silva. 

Assunto: Impugnação apresentada presencialmente perante a sessão da 17ª RECS, objetivando novo 

pedido de  impugnação da candidatura do Sr. Getúlio Pedroso Da Costa Ribeiro, no que se refere ao 

Processo eleitoral para a escolha do(a) Ouvidor(a)-Geral da Defensoria Pública do Estado de Mato 

Grosso - Biênio 2025/2026 (Resolução n. 163/2024/CSDP). Registra-se que a totalidade do julgamento, 

está devidamente gravada, conforme vídeo da sessão colegiada disponível no YouTube 

https://youtube.com/live/wQi1jtHaLeAfeature=share 

 
ÍNTEGRA DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CANDIDATO JÚLIO CÉSAR MENDES DA SILVA 

PRESENCIALMENTE PERANTE A SESSÃO: 

“AO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Assunto: IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE CANDIDATO AO CARGO DE OUVIDOR-GERAL DO SENHOR 

GETÚLIO PEDROSO DA COSTA RIBEIRO 

 Eu, JÚLIO CESAR MENDES DA SILVA, brasileiro, portador do RG 900801 e CPF/MF nº 595.109.351-15, 

residente e domiciliado na Rua Doutora Maria Auxiliadora Grisolia Mendes, s/n°, quadra 1, Casa 28, 

Condomínio Vila da Serra 1, bairro Nova Conquista, Cuiabá-MT, CEP 78.056-020, endereço eletrônico 

juliooficial3setor@gmail.com.br,  consubstanciado nos artigos 5º, caput e incisos XVII, XVIII, XXI, XXXIV, 

letra “a”, LV e LXXIII de nossa Carta Magna de 1.988,  candidato ao cargo de ouvidor-geral da 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, venho por meio desta formalizar, novamente, 

impugnação da candidatura do Sr. GETÚLIO PEDROSO DA COSTA RIBEIRO, com fundamentos nos 

princípios da lisura e da equidade que regem o processo eleitoral, bem como REQUERER desse douto 

Conselho Superior da  Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso,  Biênio 2025/2026, que aprecie os 

fundamentos a seguir delineados para, ao final, realizando a subsunção do fato a norma e prezando 

pela lisura do processo eleitoral aberto por meio da RESOLUÇÃO N.º 163/2024CSDP, cassem o registro 

da candidatura do candidato (atual Ouvidor-Geral), senhor GETÚLIO PEDROSO DA COSTA RIBEIRO, sob 

pena dessa colenda passar a impressão que a ilicitude compensa e que são coniventes com isso. 

I - DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

Enquanto candidato que preenche todos os requisitos delineados na 

RESOLUÇÃO N.º 163/2024CSDP, até por isso tive deferida minha inscrição, uso desta para manifestar, 

bem como demonstrar/provar, as inconformidades que estão havendo, condutas praticadas pelo atual 

ouvidor-geral e candidato à reeleição no processo eleitoral, que ficam evidentes o uso da máquina 

pública, causando manchas, máculas, dúvidas quanto a lisura do processo, direcionando prejuízos, não 

apenas à minha candidatura, mas, também, aos demais concorrentes, pois, NÃO EXISTIU NO MESMO O 

QUE SE CHAMA DE PARIDADE DE ARMAS, ainda mais que o atual ouvidor usou e abusou do cargo para 

ter vantagens indevidas para sua candidatura a reeleição, repisa-se, tudo isso já foi 
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demonstrado/provado e enviado a essa douta colenda em outro momento e tive como repostas que 

aquele momento não era o adequado para essa apreciação. Questiono: agora é? Ou esse e. Conselho 

fará vistas grossas passando a impressão de que pactuam com condutas irregulares perpetradas pelo 

Sr. GETÚLIO PEDROSO DA COSTA RIBEIRO? 

Tenho a absoluta certeza que não iram ter essa conduta de vistas grossas, 

ao contrário, agirão com o devido rigor para que essa conduta isolada não macule, manche a imagem 

de nossa gloriosa Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, instituição de uma importância e que 

me encho de orgulho, satisfação em poder participar como possível novo ouvidor-geral. 

Ressalto que o curto prazo, esse entabulado entre a divulgação das 

informações necessárias para inscrição impediu que as entidades da sociedade civil pudessem se 

habilitar adequadamente e exercer seu direito de voto. Apresentei para este douto Conselho Superior 

da Defensoria Pública do Estado de Mato um pedido de IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE CANDIDATO AO 

CARGO DE OUVIDOR GERAL DO SENHOR GETÚLIO PEDROSO DA COSTA RIBEIRO baseado no uso da 

máquina administrativa, em função de estar havendo uso do cargo para benefício próprio, ausência 

de paridade de armas e igualdade na disputa (artigo 14, § 9º da CF/88), solapando, in totum, as virtudes 

e princípios constitucionais consignados no caput do artigo 37 da CF/88, principalmente: moralidade, 

impessoalidade, publicidade.  

Contudo, nobres Conselheiros(as), houve por parte dessa colenda uma 

análise, data máxima et máxima vênia, equivocada, pois, em momento algum fora solicitado pedido 

de anulação dos atos eleitorais, mas , sim do registro da candidatura do Sr. Ouvidor Getúlio Pedroso, 

talvez houve um equívoco nas minhas colocações, onde recebi por e-mail com as DECISÕES DA 15ª 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR   publicado não Diário Oficial em 17 de setembro de 2024 

nos seguintes termos: 

Decisão: “Preliminarmente, o Conselho Superior, por maioria de votos (8X2), decidiu não 

aceitar o requerimento apresentado pelo candidato Senhor Júlio Cesar Mendes da Silva, 

mantendo deferida a candidatura do Senhor Getúlio Pedroso da Costa Ribeiro. No mérito, 

o Conselho Superior, por unanimidade, ratificou a legalidade dos trabalhos realizados até o 

momento pela comissão eleitoral. A decisão reafirma a integridade do pleito eleitoral e 

rejeita o requerimento que pleiteava a nulidade da eleição para a escolha do(a) 

Ouvidor(a)-Geral da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso - Biênio 2025/2026 

(Resolução n. 163/2024/CSDP)” 

Saliento, Senhores(as) Conselheiros(as), que em hipótese alguma fora 

pedido a nulidade da eleição, tampouco fora direcionado qualquer dúvida sobre o sufrágio da eleição, 

ao contrário, de forma expressa colocou-se as condutas perpetradas pelo candidato a reeleição que 

deixam clarividente o uso da máquina pública, do cargo que ele ocupa para ter vantagens indevidas, 

razão pela qual ficamos perplexos com o conselho não analisar essa parte, que era de clareza solar, 

ainda mais com as robustas provas que foram juntadas com o pedido. 

De mais a mais, em hipótese alguma se colocou dúvidas quanto ao 

processo eleitoral em si, ao contrário, deixou foi muito claro, claríssimo, diga-se de passagem, as 

condutas irregulares praticadas pelo condita a reeleição, algo que, reiteramos, ficamos mesmo 

perplexos deste e. Conselho não querer analisar. 

Reitero nosso entendimento de que esse douto Conselho, até por inúmeros 

afazeres, pode ter sido induzido a erro, não conseguindo realizar a análise correta, contudo, está sendo, 

NOVAMENTE, lhes dado a oportunidade de averiguar, com parcimônia e rigidez, tudo que novamente 

apresentamos para ser realizada s subsunção do fato a norma e que apliquem a reprimenda de que a 

ilicitude não compensa, pois, acaso não seja esse o direcionamento a impressão a ser repassada será 

outra, deixando-nos bastante preocupados com isso, não apenas como candidato, mas, mais ainda, 

como cidadão que possui uma impressão muito diferente da DPE. 

Assim, naquele pedido, como neste, o intuito era/foi/é colocar a comissão 

eleitoral ciente das inúmeras falhas ocorridas, não analisadas e que prejudicam, maculam, mancham 
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o processo eleitoral, isso tudo de ciência desse douto Conselho, porém, não apreciado como deveria. 

Acompanhando a 15ª reunião ordinária vi que após apresentar a 

denúncia surgiram vários apontamentos em relação ao presente edital que precisam ser analisados 

posteriormente, o que acho salutar tais questionamentos,   principalmente em relação a reeleição ao 

cargo de ouvidor para que o mesmo  não utilize da máquina pública em benefício próprio nem, 

tampouco, o  cargo de Ouvidor para influenciar as instituições a votar, inclusive utilizando e-mails 

institucionais para solicitar o envio de documentos a seu favor, criando banco de dados institucionais, o 

que torna a concorrência do sufrágio desleal, pois, inexiste  igualdade, equidade, nem paridade de 

armas entre os candidatos, isso solapa o sufrágio universal de escolha democrática, onde todos os 

candidatos possuem os mesmos direitos, deveres, poderes, informações e possibilidades possam 

concorrer de forma igualitária.  

Reitero meu questionamento, e isso mesmo que o Conselho quer ratificar 

com as condutas cometidas pelo senhor Getúlio Pedroso? 

Tenho a absoluta certeza que não! 

Ademais, averiguando atentamento os questionamentos dos defensores 

na mencionada 15ª reunião ordinária, posso citar como exemplo do relator o Sr. Defensor, Doutor 

Guilherme Ribeiro Rigon, onde relata que “embora a resolução não tenha a previsão da habilitação 

que preencha a lei complementar 80/94 que é da reputação ilibada (requisito subjetivo) , reforça que 

..para haver uma nulidade é necessário haver um prejuízo..” e que a RESOLUÇÃO  N.º 163/2024CSDP que 

Regulamenta normas para indicação e escolha do Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do Estado de 

Mato Grosso - Biênio 2025/2026 não traz claramente o momento para impugnação do candidato a 

ouvidor mas, que no artigo 5º, §4º diz: Eventuais impugnações ou ocorrências serão decididas pela 

Comissão Eleitoral. 

Observa-se então, em meu humilde entendimento e, mais ainda, 

corroborado com as falas de vários defensores na referida reunião ordinária que o momento para 

apresentação da impugnação é um tanto quanto incerto. Contudo, criou-se um entendimento 

majoritário que seria somente após a definição da lista tríplice, momento em que poderiam julgar o 

mérito da impugnação, da conduta ilibada.  

Reforço que na resolução não diz quanto tempo após a publicação dos 

candidatos escolhidos na lista tríplice poderia/deveria ser apresentado o pedido de impugnação ao 

atual ouvidor GETULIO PEDROSO. 

Assim, nesse momento, reitera-se, entendimento majoritário extraído da 

reunião, alhures declinada, com novos fatos que me deixaram perplexos, bem como a diversos 

candidatos que participaram do certamente, TRAGO NOVAMENTE as comprovações de concorrência 

desleal, ao passo que reafirmo NÃO EXISTIR NADA PESSOAL ENTRE NÓS (eu, Júlio César mendes da Silva 

e Getúlio Pedroso ) como o Sr. Getúlio, como relatou, em total ausência de verdade a sua defesa, algo 

que, que não tive acesso , mas pessoas de bem me contaram, razão pela qual, reafirmo novamente o 

meu descontentamento com a forma como a equipe da ouvidoria, sob chancela, mando do Sr. Getúlio 

utilizou de  todas as beneficies, facilidades do cargo ao seu favor  nesta eleição, prejudicando outros 

candidatos, vejamos.  

 

 

I.i) DO ACESSO AS INFORMAÇÕES PRIVILEGIADAS PARA CADASTRAMENTO DAS INSTITUIÇÕES A 

FAVOR DO ATUAL OUVIDOR, CANDIDATO A REELEIÇÃO:  

Nobres  Conselheiros(as) das informações privilegiadas obtidas pelo Sr. 

Getulio, em uma das instituições parceira a qual teve seu cadastro efetuado por mim na eleição anterior 

e que nunca recebeu visitas da ouvidoria nesses dois anos, nem, tampouco a ouvidoria tinha 

conhecimento de quem é a pessoa responsável legal pela instituição, muito menos o número pessoal 

dos responsáveis. 

 Ao procurar a instituição para realizar novamente o cadastramento tomei 

mailto:conselhosuperior@dp.mt.gov.br


                                                                          

 

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA  

PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Biênio 2023/2024 

 

 

 

 
  CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DO CONSELHO SUPERIOR 

Endereço: Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 2362, Cuiabá/MT. Edifício Pantanal Business, 7º andar, sala n. 78. 

 Celular (65) 99974-7184   e-mail: conselhosuperior@dp.mt.gov.br  
 

conhecimento que o ouvidor já havia ligado para uma das pessoas que faz parte da diretoria no dia 13 

de agosto as   23:41 hs. (print anexo), pergunto-lhes: Como o ouvidor teve acesso às informações (nome 

da pessoa responsável, número privado, numero da filha, etc.), sem nem mesmo a instituição estar 

habilitada?  Ser funcionário da defensoria lhe dá o privilégio de ter acesso ao sistema, até porque na 

publicação consta o número do processo e o CNPJ da instituição. Ligar para a instituição no dia 12 de 

agosto as 23:41 hs, perturbando a paz e o sossego da família é uma conduta que se espera de alguém 

que está nesse tão importante cargo e que quer se perpetuar com a reeleição? 

Reitero novamente que Vossas Excelências, talvez pelo acúmulo de 

trabalho não analisaram de forma amiúde nosso primeiro requerimento, contudo, neste deixaremos 

ainda mais claro todas as condutas para que não ocorra novamente esse análise superficial, pois, o que 

está em voga não é somente a escolha do novo ouvidor-geral, mas, sim, a reputação da DPE que 

poderá sair muito manchada desse certamente acaso esse e. Conselho não tome as providências 

necessárias/devidas/urgentes!  

Assevera-se que a perturbação da paz é um crime, como Vossas 

Excelências bem sabem previsto na Lei das Contravenções Penais, de 1941, em seu artigo 42. A 

perturbação do sossego é caracterizada por qualquer tipo de ruído, música ou som que cause 

incômodo a outras pessoas. A Lei de Perturbação do Sossego visa proteger a tranquilidade e a 

privacidade das pessoas, além de garantir o direito ao descanso.  

Vejamos que o início das habilitações das entidades conforme, Resolução 

Nº 163/2024 CSDP, em seu art. 1º seria de 12 a 16 de agosto de 2024 para a habilitação das entidades 

da sociedade civil interessadas em indicar representantes. Vejamos: 

         

 
Agora vejamos os prints das mensagens enviadas pelo senhor Getúlio, 

candidato a reeleição: 
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Com se observa ao fazer a divulgação do certâmen o Sr. Ouvidor Getulio 

Pedroso, além de ter a informações privilegiadas dos documentos da instituição, ele já encaminha todas 

as informações da instituições montando o pedido de habilitação entregando pronto somente para 

preencher a indicação da pessoa votante, pede para a pessoa que evidente como representante da 

defensoria as instituições confiam em sua “reputação” e ainda deixa o seguinte aviso:   

    Atenção: Não será possível substituir o representante indicado para votar após o envio 

da habilitação, então caso não esteja em Cuiabá no dia 20/09/2024, deixe o espaço em 

branco. (sem preencher).   

Vejam como a forma de conduzir o processo eleitoral pelo Sr. Ouvidor 

Geral Getúlio Pedroso e sua equipe mudou. O que antes era divulgado um banner pedindo para 

encaminhar para a o e-mail institucional da ouvidoria geral,  após ser descoberto que a forma habitual 

fere os princípios da moralidade, legalidade, etc.. muda a tática e passa a preencher  todo pedido de 

habilitação para a instituição, e antes do prazo de entrega dos documentos já envia um banner 

respondendo “ SUA INSTITUIÇÃO ESTA HABILITADA!!”. 
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Como se observa, comprova/prova, além de enviar o pedido de 

habilitação preenchidos, ainda pede para tirar as linhas vermelhas   deixando claro que se o 

representante da instituição não estiver em Cuiabá, ou caso não consiga chegar em Cuiabá para deixar 

em branco, não preenchendo a indicação. Questionamos: quem irá indicar o representante da 

instituição, a equipe da ouvidoria? Os familiares do próprio ouvidor, ou os amigos, ou familiares da 

equipe ouvidoria.  

Me sinto vivendo num filme de bang bang, tentando fazer o correto e me 

deparo com situações que nunca achei que vivenciaria dentro de uma instituição que desenvolve um 

excelente trabalho. A defensoria organizando a casa e a ouvidoria jogando as sujeiras por baixo dos 

panos, descredibilizando o árduo trabalho da comissão eleitoral, afinal, foram 216 instituições inscritas.  
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I.ii) DOS RESULTADOS DE INSTITUIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS  

 

Após analisar o resultado do deferimento dos pedidos de habilitações 

formulados pelas entidades publicados no Diário Oficial no dia 02 de setembro de 2024, confesso que 

fiquei surpreso com a quantidade de instituições habilitadas em tão curto tempo, foram 218 instituições. 

Ao analisar as mesmas verifiquei que haviam pessoas que já fizeram parte dos trabalhos voluntários 

dentro da instituição que participo e representavam instituições que são de outros municípios. Fiquei 

estarrecido com tantas artimanhas, será que se nós que não somos trabalhadores da defensoria se 

cometêssemos tais atos seriamos punidos, julgados, ou isso é uma conduta tida como “normal”? 

Reiteramos, onde está a igualdade nessa disputa? Mais ainda, existe 

mesmo disputa ou um “faz de contas”? 

E as irregularidades não param por aí. Em visita presencialmente a FEDAAPI 

– Federação de Aposentados , Pensionistas e idosos de Mato Grosso – Presidente Adelfina Barbosa de 

Souza para pedir apoio das associações afiliadas na federação tomei conhecimento que o Sr. Getulio 

Pedroso já havia passado por lá, pegou todos os documentos das instituições para realizar o 

credenciamento, a principio fiquei feliz pelo ocorrido mas ao pedir votos  e dizer que cada instituição 

poderia voltar em até 03 candidatos, o que a deixou surpresa, pois, desde eleição anterior tinha 

conhecimento que seria apenas em 01 candidato. Quanto a poder me passar a lista dos presidentes 

que estariam em Cuiabá para votar, me disse em alto e bom tom, confirmando até mesmo pelo seu 

secretário que o Ouvidor geral é quem indicaria o representante para votar pelas instituições. 

Vejam senhores, quanto “privilégio”, será que não estaria manipulando os 

votos? Quantas instituições do interior durante esses 02 anos de mandato o Sr. Ouvidor  Getúlio Pedroso 

não poderia ter contigo documentos essenciais na vida de uma instituição (Ata , Estatuto, documentos 

do presidente, etc).  Quantas instituições, que não conhecem o funcionamento de uma eleição tão 

importante da Defensoria Pública e foram induzidas.  

     Atenção: Não será possível substituir o representante indicado para votar após o envio 

da habilitação, então caso não esteja em Cuiabá no dia 20/09/2024, deixe o espaço em 

branco. (sem preencher).   

Abaixo apresento algumas instituições que tiveram suas “ indicações”  

A instituição ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS E REGIÃO – AAPIMRR, protocolado pelo SEI_2024.0.000003263_1, contém 

as seguintes informações: 

 
Verifica que a associação acima cadastrou como representante o Sr. 

JOÃO GABRIEL RODRIGUES SOARES. 

 Por outro lado, a instituição ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS 

APOSENTADOS E PENSIONISTA DE ALTA FLORESTA E REGIÃO - AMAPAFR - SEI_2024.0.000003274_7, contém 

as seguintes informações:  

 
Verifica que a associação acima cadastrou como representante a Sra. 

ANDRESSA RODRIGUES SOARES. 

Ainda, a instituição ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE SINOP 

ADEFIS - SEI_2024.0.000003322_0, contém as seguintes informações:  
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Verifica que a associação acima cadastrou como representante a Sra. 

GONÇALINA ALEXANDRA DE JESUS RODRIGUES. 

Por fim, CENTRO DE APOIO E REABILITAÇÃO DE TOXICÔMONOS E 

ALCOOLISTAS DE SINOP - C.A.R.T.A.S - SEI_2024.0.000003279_8, contém as seguintes informações:  

 
Verifica que a associação acima cadastrou como representante a Sr. 

ACELINO RODRIGUES. 

Ainda temos, Associação de Aposentados , Pensionistas e Idosos de Sinop 

e Região – AAPISR – SEI 2024.0.000003519-3 contém as seguintes informações  

 
    Verifica que a associação acima cadastrou como representante o Sr. 

JOELSON DE SOUZA PASSOS 

E não para por ai, pela Associação de Aposentados, Pensionistas e Idosos 

de Nova Mutum, SEI 2024.0.000003256-9 contém as seguintes informações: 

 
Verifica que a associação acima cadastrou como representante o Sr. 

ALLAN MATHEUS XAVIER BELLO 

Continuando temos representando a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Vera – APAE, SEI 2024.0.000003343-3 contém as seguintes informações: 

 
Verifica que a associação acima cadastrou como representante o Sr. 

FELIPE DURAM MALDONADO  

Ainda temos pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirassol Doeste – 

SEI 2024.0.000003664-5 contém as seguintes informações  

 
Verifica-se que o sindicato acima cadastrou como representante 

GABRIELLA GONÇALVES GOMES BELLO 
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Ocorre que conforme pesquisa no site da Defensoria Pública do Estado 

de Mato Groso por meio do link https://www.defensoria.mt.def.br/dpmt/lotacionograma/estagiarios-

pos foi CONSTATADO QUE JOÃO GABRIEL RODRIGUES SOARES  e ANDRESSA RODRIGUES SOARES SÃO 

FILHOS DA SERVIDORA PATRICIA CELES RODRIGUES SOARES, bem como GONÇALINA ALEXANDRA DE 

JESUS RODRIGUES e ACELINO RODRIGUES SÃO PAIS DA SERVIDORA PATRICIA CELES RODRIGUES SOARES,  

A QUAL ATUA JUNTO AO ATUAL OUVIDOR E CANDIDATO A REELEIÇÃO, GETÚLIO PEDROSO DA COSTA 

RIBEIRO, conforme print abaixo: 

 

mailto:conselhosuperior@dp.mt.gov.br
https://www.defensoria.mt.def.br/dpmt/lotacionograma/estagiarios-pos
https://www.defensoria.mt.def.br/dpmt/lotacionograma/estagiarios-pos


                                                                          

 

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA  

PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Biênio 2023/2024 

 

 

 

 
  CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DO CONSELHO SUPERIOR 

Endereço: Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 2362, Cuiabá/MT. Edifício Pantanal Business, 7º andar, sala n. 78. 

 Celular (65) 99974-7184   e-mail: conselhosuperior@dp.mt.gov.br  
 

 
 

FOTOS DA REDE SOCIAL QUE CONFIRMA O VÍNCULO 
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A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DO 

RIO CLARO-MT - SEI_2024.0.000003435_9, contém as seguintes informações:  

 
Verifica que a associação acima cadastrou como representante a Sr. 

DIEGO PEDROSO DE MENEZES. 

 

Ocorre que conforme pesquisa nas redes sociais, foi constatado que o Sr. 

DIEGO PEDROSO DE MENEZES É IRMÃO DO ATUAL OUVIDOR E CANDIDATO A REELEIÇÃO, GETÚLIO 

PEDROSO DA COSTA RIBEIRO, conforme print abaixo: 
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A ASSOCIAÇÃO CASA DA TIA SÔNIA - SEI_2024.0.000003417_0 BRENO 

FERREIRA ALEGRIA, contém as seguintes informações: 

 
Verifica que a associação acima cadastrou como representante a Sr. 

BRENO FERREIRA ALEGRIA. 

 

Ocorre que conforme pesquisa nas redes sociais, foi constatado que o Sr. 

BRENO FERREIRA ALEGRIA É AMIGO ÍNTIMO DO ATUAL OUVIDOR E CANDIDATO A REELEIÇÃO, GETÚLIO 

PEDROSO DA COSTA RIBEIRO, conforme print abaixo: 
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Fácil evidenciar a verdade das informações caso seja objetivo da 

Comissão Eleitoral e do Conselho efetivar o princípio da legalidade e do devido processo legal 

evidenciar com uma simples conferência na documentação apresentada para realização do cadastro 

no sistema da Administração Pública. 

II - DA VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ELEIÇÃO 

A eleição deve pautar-se pela transparência, igualdade de condições e 

justiça entre todos os candidatos. O fato de o candidato [Nome do Candidato] ter habilitado parentes 

para votarem por instituição compromete gravemente esses princípios, uma vez que isso cria um cenário 

de favorecimento indevido. A manipulação do sufrágio em benefício de familiares desvirtua a 

democracia do pleito e prejudica a escolha justa da ouvidoria. 

 

III – DO CONFLITO DE INTERESSES 
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A habilitação de parentes para votar gera um claro conflito de interesses. 

As decisões tomadas pelos membros da ouvidoria devem ser isentas e objetivas, e a participação de 

parentes no processo eleitoral pode levar a escolhas enviesadas, comprometendo a integridade das 

funções da ouvidoria. 

IV – DA NECESSIDADE DE REGULARIDADE 

 

                                              A legitimidade da eleição é fundamental para garantir que a ouvidoria atue 

de forma eficaz e com credibilidade. A presença de interesses familiares no processo eleitoral é uma 

afronta à moralidade pública e à confiança que a sociedade deposita nas instituições da Defensoria 

Pública. 

VI - DOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS 

Para que o profissionalismo seja garantido por parte dos(as) servidores(as) 

públicos(as) e os serviços prestados atendam aos interesses da sociedade, a legislação brasileira na 

Constituição Federal de 1988 determina artigo 37: 

“A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência (…).” 

Os princípios acima são conhecidos pela sigla LIMPE. Vamos conhecer 

melhor a finalidade de cada um deles a seguir: 

LEGALIDADE – o cumprimento da lei 

O princípio da legalidade trata-se da valorização da lei acima dos 

interesses privados, ou seja, pessoais. Nesse sentido, a administração pública só pode ser exercida se 

estiver de acordo com as leis, fazendo com que a atuação do Executivo concretize somente a vontade 

geral dos cidadãos e cidadãs, ou seja, o princípio da legalidade vai contra a um comportamento 

personalista, favoritismos, entre outras práticas. A ideia é valorizar a cidadania e o interesse coletivo. 

Além disso, é importante ressaltar que a atividade de todos os agentes 

públicos – desde o Presidente da República, até servidores municipais – está submetida à obediência, 

cumprimento e prática das leis. 

IMPESSOALIDADE – o tratamento igualitário 

O princípio da impessoalidade busca traduzir a noção de que a 

administração pública deve tratar todos os cidadãos e cidadãs sem discriminações. Divergências ou 

convergências políticas/ideológicas, simpatias ou desavenças pessoais não podem interferir na 

atuação e tratamento por parte dos servidores públicos. Nesse sentido, o próprio texto legislativo 

assegura que o ingresso em cargos e funções administrativas depende primordialmente de concursos 

públicos, a fim de assegurar a impessoalidade e a igualdade por parte dos concorrentes. 

O artigo quinto da Constituição Federal (1988) determina que “todos são 

iguais perante a lei” e o princípio da impessoalidade vem para reforçar essa ideia no âmbito da 

administração pública. 

MORALIDADE – seguindo os princípios éticos estabelecidos por lei 

O princípio da moralidade obriga os agentes públicos a atuarem em 

conformidade com os princípios éticos. Todo comportamento que vise confundir e/ou prejudicar o 

exercício dos direitos por parte da sociedade será penalizado pelo descumprimento do princípio em 

questão. 

É importante levar em consideração que o princípio da moralidade não se 

refere exatamente à moral comum, mas sim aos valores morais que estão postos nas normas jurídicas. 

Ainda assim, toda ofensa à moral social, que esteja associada a alguma determinação jurídica, também 
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será considerada uma ofensa ao princípio da moralidade.  

PUBLICIDADE – a prestação de contas à população 

O princípio da publicidade garante a transparência na administração 

pública. Nós vivemos em um Estado Democrático de Direito, ou seja,  o poder pertence ao povo, assim 

não deve ocorrer qualquer tipo de ocultamento de informações por parte do poder público. É dever 

de todos os órgãos e instituições públicas disponibilizarem dados e informações a fim de honrar 

a prestação de contas para a sociedade. O sigilo é exceção para casos de segurança nacional ou 

outros motivos previstos em lei. 

Nesse sentido, como já comentamos nas matérias anteriores, a Lei nº 

12.527 de 2011 – a Lei de Acesso à Informação – vem para contemplar e regulamentar o direito de 

acesso à informação por parte de todos os cidadãos e cidadãs. 

EFICIÊNCIA – a boa gestão dos recursos e serviços públicos 

O princípio da eficiência se resume no conceito da boa administração. 

Sem ferir o princípio da legalidade (ou seja, estando dentro da lei) é dever do servidor público atuar a 

fim de oferecer o melhor serviço possível preservando os recursos públicos. 

Ou seja, a administração pública deve sempre priorizar a execução de 

serviços com ótima qualidade, respeitando os princípios administrativos e fazendo uso correto do 

orçamento público, evitando desperdícios. 

 

VII – DOS ENCERAMENTO – CONCLUSÃO - PEDIDO 

 

Diante do exposto e provado, reitera-se, NOVAMENTE trazido à apreciação 

desse douto Conselho, após cabalmente demonstrado as inúmeras irregularidades cometidas pelo 

candidato a reeleição, mais ainda, frente ao solapamento, in totum, dos ditames constitucionais 

consignados no caput do art. 37 da CF/88 c/c com condutas que, em tese, tipificariam até fato tipo de 

contravenções e/ou crimes, aliado a ausência de paridade de armar, uso do cargo para benefício 

próprio, indução a erro, dentre vários tópicos esmiuçados nesta, REQUEIRO da Comissão Eleitoral, bem 

como desse Egrégio Conselho a IMPUGNAÇÃO da candidatura do Sr. GETÚLIO PEDROSO DA COSTA 

RIBEIRO por violação dos princípios fundamentais da eleição, bem como tome as medidas cabíveis para 

garantir a lisura do processo eleitoral, não só o excluindo do certame, mas, também, apurando as 

condutas realizadas. 

Confiantes na lisura do processo eleitoral, cumulado com nosso total 

apreço a DPE que, pelo excesso de trabalho não teve tempo para fazer a na´slise correta, remetemos 

essa na certeza de que será analisado e, ao final, a JUSTIÇA será feita, não passando a impressão que 

a ilicitude compensa. 

 

Nestes termos; 

Pede Deferimento. 

 

Cuiabá/MT, 27 de setembro de 2024. 
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_________________________________________ 

JÚLIO CESAR MENDES DA SILVA” 

 

 

Após análise documental por parte do colegiado, foi oportunizado ao Senho GETÚLIO PEDROSO DA 

COSTA RIBEIRO, dentro do temporegimental de 10 (dez) minutos, apresentação de defesa diante dos 

fatos apresentados. Registra-se que a totalidade do julgamento, está devidamente gravada, conforme 

vídeo da sessão colegiada disponível no YouTube 

https://youtube.com/live/wQi1jtHaLeAfeature=share 

Após amplos debates, foi proferida a seguinte decisão colegiada:  

 

DECISÃO: “O CONSELHO SUPERIOR, POR MAIORIA DE VOTOS (8X1), RECEBEU A IMPUGNAÇÃO E, APÓS 

ANÁLISE COLEGIADA, INDEFERIU O REQUERIMENTO DO CANDIDATO, SENHOR JÚLIO CÉSAR MENDES DA 

SILVA, MANTENDO A CANDIDATURA DO SENHOR GETÚLIO PEDROSO DA COSTA RIBEIRO. POR MAIORIA DE 

VOTOS (5X4), DECIDIU-SE QUE OS FATOS APRESENTADOS NA IMPUGNAÇÃO SERÃO ENCAMINHADOS À 

CORREGEDORIA-GERAL PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES OU ILICITUDES PRATICADAS, EM 

TESE, PELO ATUAL OUVIDOR-GERAL E CANDIDATO”. 

 

QUINTO: SEI_ 2024.0000000066 _7 e apensos: Processo eleitoral para indicação e escolha do(a) 

Ouvidor(a)-Geral da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso – Biênio 2025/2026. Assunto: 

Sabatina e escolha pelo Conselho Superior do próximo Ouvidor(a)-Geral da DPE MT. Candidatos(as) 

que integram a lista tríplice: SENHOR GETÚLIO PEDROSO DA COSTA RIBEIRO, SENHORA HELLEN CRISTINA 

DA SILVA FIGUEIREDO E SENHOR JÚLIO CESAR MENDES DA SILVA. Registra-se que a totalidade do 

julgamento, está devidamente gravada, conforme vídeo da sessão colegiada disponível no YouTube 

https://youtube.com/live/wQi1jtHaLeAfeature=share 

Foi oportunizado aos candidatos, dentro do tempo regimental de 10 (dez) minutos para apresentação 

de suas candidaturas, apresentando suas propastas e históricos de atuações/ações.  

NA SEQUÊNCIA, É REGISTRADA NA PRESENTE ATA, O ARRAZOADO DE PROPOSTAS APRESENTADO NO 

ATO DE INSCRIÇÃO DE CADA UM DOS 03 (TRÊS) CANDIDATOS, CONFORME PROTOCOLADO NOS 

PROCESSOS SEI! DE SUAS RESPECTIVAS CANDIDATURAS: GETÚLIO PEDROSA DA COSTA RIBEIRO 

SEI_2024.0.000004091_0, HELLEN CRISTINA DA SILVA FIGUEIREDO SEI_2024.0.000004186_0 e JÚLIO CESAR 

MENDES DA SILVA SEI_2024.0.000004193_2. 

REGISTRADOS  NA PRESENTE ATA: 

ARRAZOADO DE PROPOSTAS CANDIDATA HELLEN CRISTINA DA SILVA FIGUEIREDO; 

ARRAZOADO DE PROPOSTAS CANDIDATO JÚLIO CESAR MENDES DA SILVA; 

 

ARRAZOADO DE PROPOSTAS CANDIDATO GETÚLIO PEDROSO DA COSTA RIBEIRO. 
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Após a sabatina e  amplos debates, foi proferida a seguinte decisão colegiada:  

 

Votos: 

 

Maria Luziane Ribeiro de Castro Getúlio Pedroso Da Costa Ribeiro 

Rogério Borges Freitas Getúlio Pedroso Da Costa Ribeiro 

Maria Cecilia Alves da Cunha Getúlio Pedroso Da Costa Ribeiro 

Helyodora Carolyne de Almeida Bento Getúlio Pedroso Da Costa Ribeiro 

Nelson Gonçalves de Souza Junior Júlio Cesar Mendes Da Silva 

Gisele Chimatti Berna Júlio Cesar Mendes Da Silva 

Júlio Vicente Andrade Diniz Hellen Cristina Da Silva Figueiredo 

Tiago Venícius Pereira Passos Getúlio Pedroso Da Costa Ribeiro 

Guilherme Ribeiro Rigon Hellen Cristina Da Silva Figueiredo 

  

 
DECISÃO: “O CONSELHO SUPERIOR, POR MAIORIA DE VOTOS (5X4),  APÓS A REALIZAÇÃO DA SABATINA, 

ESCOLHEU POR MEIO DE VOTO ABERTO, DIRETO, NOMINAL E OBRIGATÓRIO, CONFORME ARTIGO 8º E 

SEGUINTES DA RESOLUÇÃO Nº. 163/2024/CSDP, DENTRE OS TRÊS CANDIDATOS DA LISTA TRÍPLICE, O SENHOR 

GETÚLIO PEDROSO DA COSTA RIBEIRO, PARA OCUPAR O CARGO DE OUVIDOR-GERAL DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO NO BIÊNIO 2025/2026. OS AUTOS DEVERÃO SER ENCAMINHADOS 

AO GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL PARA O ATO DE NOMEAÇÃO NO PRAZO DETÉ  05 (CINCO) 

DIAS.” 
  

SEXTO: Processo nº 2024.0.000006578-5. Assunto: Portaria n. 1884/2024/DPG, publicada no Diário oficial 

de Mato Grosso nº. 28.838, de 27/09/2024 - LISTA DE ANTIGUIDADE DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO atualizada até 25/09/2024. Link da publicação 

oficial: https://iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/18099/#e:18099/#m:1634472 
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Após amplos debates, foi proferida a seguinte decisão colegiada:  

  

DECISÃO: “O CONSELHO SUPERIOR, À UNANIMIDADE, HOMOLOGOU A LISTA DE ANTIGUIDADE DOS 

DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO, ATUALIZADA ATÉ A DATA DE 25/09/2024, 

PUBLICADA CONFORME A PORTARIA Nº 1884/2024/DPG (DIÁRIO OFICIAL DE MATO GROSSO Nº. 28.838, DE 

27/09/2024), COM A CONDICIONANTE DO NÃO RECEBIMENTO DE POSSÍVEIS  IMPUGNAÇÕES ATÉ O FINAL 

DO PRAZO CABÍVEL PARA TAIS MANIFESTAÇÕES ”. 
  
SÉTIMO: Processo nº 2024.0.000004470-2. Assunto: Portaria nº. 1885/2027/DPG,publicada no Diário Oficial 

de Mato Grosso nº. 28838 de 27/09/2024. LISTA  DE INSCRITOS relacionada ao  Edital de Remoção 

Voluntária nº. 003/2024/DPG, publicado no Diário Oficial de Mato Grosso de 10/09/2024. Link da 

publicação oficial: https://iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/18099/#e:18099/#m:1634473 
  

Após amplos debates, foi proferida a seguinte decisão colegiada:  

 

DECISÃO: "O CONSELHO SUPERIOR, POR UNANIMIDADE, APÓS A ANÁLISE DOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS 

NO EDITAL, DECIDIU INDEFERIR A INSCRIÇÃO AFETA A OITAVA DEFENSORIA DO NÚCLEO CRIMINAL DE 

VÁRZEA GRANDE/MT, FEITA PELO DR. RAFAEL MACHADO VIVIANI NICOLAI E DE TODOS OS CANDIDATOS 

(AS) INSCRITOS (AS) PARA AO NÚCLEO DE SEGUNDA INSTÂNCIA CRIMINAL, CONFORME PREVISTO NO 

PROCESSO Nº 2024.0.000004470-2. OS AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO GABINETE DA SEGUNDA 

SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS." 

  
Comunicações finais: Registra-se que, a totalidade das comunicações realizadas na sessão, está 

devidamente gravada em vídeo, com acesso possibilitado  por intermédio do e-mail institucional 

https://www.youtube.com/live/wQi1jtHaLeA 
  
  
A Presidente do Conselho Superior, Dra. Maria Luziane Ribeiro de Castro parabenizou os candidatos e 

candidata relacionados ao processo de eleição de escolha do Ouvidor-Geral biênio 2025/2026, e 

o  candidato eleito, o Senhor Getulio Pedroso da Costa Ribeiro. Abordou o tema de edital  de 

promoção para a Segunda Classe, levantado na anterior sessão virtual da 16ª ROCS, realizada em 

27/09/2024, visto que não participou da anterior sessão por estar em gozo de férias. Relembrou que 

durante o Encontro Estadual de Defensores de 2024, realizado em maio, foi informado pela 

admninstração superior a intenção de futura publicação de edital relacionado a promoção 

da  Segunda Classe https://www.defensoria.mt.def.br/dpmt/noticias/encontro-das-defensoras-e-

defensores-publicos-tem-palestras-e-balanco-das-atividades-da-instituicao Posteriromente, foram 

formalizados  processos de aposentadorias de membrons institucionais, mas não era possível se ter a 

data precisa de suas finalizações, e  em razão das diversas etapas de apreciações necessárias no que 

se refere ao rito de pedido de aposentadoria, era impossível se ter um prazo preciso para suas devidas 

conclusões. As aposentadorias se deram em momento posterio ao anúncio ocorrido em maio. 

Novamente destacou a imparcialidade em todos os atos da admninstração superior, e naquele 

momento do anúncio, foi iniciado um processo cronológico, temporal, com a publicação do edital 

de promoção da Segunda Classe, recentemente, o edital de remoção e o edital de promoção para 

a Segunda Instância. Tudo se deu de forma impessoal e no critério temporal, de forma 

objetiva. Enfatizou a importância da união entre todos integrantes da DPEMT, objetivando sempre o 

melhor para a instituição, com respeito, melhorias contínuas e empenho de todos na construção dos 

caminhos da DPEMT. Novamente registrou seus agradecimentos a todos os integrantes do Conselho 

Superior e seus importantes trabalhos e decisões importantes, sempre pautados de forma técnica e 
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respeitosa. A pluralidade de visões ajuda na construção coletiva e no fortalecimento da DPEMT. 

Relembrou o período as eleições institucionais em curso, para escolha de  DPG, Conselheiros (as) e 

Corregedor-Geral, reforçando convite para que os colegas se motivem e se candidatem ao Conselho 

Superior, principalmente mais mulheres, para que possam somar na composição plural do futuro 

colegiado biênio 2025/2026. Compartilhou a informação de que os processos de remoção e 

promoção serão abertos simultaneamente, e para isso, a Diretoria de Governança Digital e Inovação 

da DPEM está trabalhando em um sistema próprio para viabilizar o edital de promoção. O sistema 

Coplan seguirá processando o edital de remoção. Por fim, enfatizou a intranet da DPEMT, que pode 

ser acessada e possibilita plurais recursos e serviços, principalmente para a área 

administrativa  https://intranet.defensoria.mt.def.br/dpi/login/ Agradeceu pelos trabalhos e desejou 

bom final de semana. O Primeiro Subdefensor-Geral e Conselheiro, Dr. Rogério Borges Freitas, 

relembrou  o período em curso, das eleições institucionais para DPG, Conselheiros (as) e Corregedor-

Geral, reforçando convite para que os colegas se motivem e se candidatem. Parabenizou os 

candidatos e candidata relacionados ao processo de eleição de escolha do Ouvidor-Geral biênio 

2025/2026, e o  candidato eleito, o Senhor Getulio Pedroso da Costa Ribeiro. Agradeceu pelos 

trabalhos e desejou bom final de semana. A Primeira Subdefensora-Geral e Conselheira, Dra. Maria 

Cecilia Alves da Cunha, parabenizou os candidatos e candidata relacionados ao processo de eleição 

de escolha do Ouvidor-Geral biênio 2025/2026, e o  candidato eleito, o Senhor Getulio Pedroso da 

Costa Ribeiro. Agradeceu pelos trabalhos e desejou bom final de semana. A Primeira Subcorregedora-

Geral, Helyodora Carolyne de Almeida Bento, agradeceu pelos traballhos realizados, em especial 

pelas apreciações colegiadas  sobre o processo eleitoral da eleição para Ouvidor-Geral da DPEMT. 

Teceu informações sobre o Sistema Solar e desejou bom final de semana. O Conselheiro, Dr. Nélson 

Gonçalves de Souza Junior, em suas considerações, reforçou a sua atuação técnica enquanto 

conselheiro, assim como o colegiado, com relação a todas as apreciações realizadas. Agradeceu 

pelos trabalhos e desejou bom final de semana.  A Conselheira, Dra. Gisele Chimatti Berna, manifestou 

sua visão técnica sobre a necessidade da legalidade em todos os atos, e a lotação dos colegas, deve 

sempre ocorrer, evitando possíveis lacunas  nas ações realizadas por parte da administração superior. 

Agradeceu pelos trabalhos e desejou bom final de semana. O Conselheiro, Dr. Júlio Vicente Andrade 

Diniz, expressou sua satisfação pelas decisões colegiadas da sessão. Parabenizou os candidatos e 

candidata relacionados ao processo de eleição de escolha do Ouvidor-Geral biênio 2025/2026, e 

o  candidato eleito, o Senhor Getulio Pedroso da Costa Ribeiro. Ponderou o respeito às divergências e 

o respeito sempre presente nos trabalhos do colegiado. Desejou bom final de semana. O 

Conselheiro, Dr. Tiago Venicius Pereira Passos, reforçou convite para que os colegas se motivem a se 

inscreverem para a eleição voltada à composição do Conselho Superior Biênio 2025/2026. Agradeceu 

pelos trabalhos realizados e desejou bom final de semana. O Conselheiro, Dr. Guilherme Ribeiro Rigon 

assim como demais, reforçou convite para que colegas somem nas decisões colegiadas, e registra sua 

visão de que é importante a pluralidade de ideias e assim, todos poderem contribuir. Julga ser uma 

oportunidade importante e muito rica de aprendizado. Parabenizou os candidatos e candidata 

relacionados ao processo de eleição de escolha do Ouvidor-Geral biênio 2025/2026, e o  candidato 

eleito, o Senhor Getulio Pedroso da Costa Ribeiro. A Presidente da AMDEP, a Defensora Pública, Dra. 

Janaina Yumi Osaki, fez o convite, e novamente, assim como demais que se 

manifestaram,  conclamou colegas para que venham somar no Conselho Superior, de forma técnica 

e enriquecer os debates. Enfatizou a necessidade de diversidade de visões e idéias, de forma 

respeitosa e construtiva. No que se refere aos processos voltados aos editais de promoção na carreira, 

reforça que o crescimento da instituição reforça cada vez mais, a importância das remoções e 

promoções, pautados sempre na legalidade, contribuindo cada vez mais para a valorização dos seus 

integrantes.   Parabenizou os candidatos e candidata relacionados ao processo de eleição de escolha 

do Ouvidor-Geral biênio 2025/2026, e o  candidato eleito, o Senhor Getulio Pedroso da Costa Ribeiro. 

Agradeceu pelos trabalhos e desejou bom final de semana. O Ouvidor-Geral, Senhor Getulio Pedroso 

da Costa Ribeiro, agradeceu a todos os presentes, e cumprimentou os demais candidatos que 

mailto:conselhosuperior@dp.mt.gov.br
https://intranet.defensoria.mt.def.br/dpi/login/


                                                                          

 

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA  

PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Biênio 2023/2024 

 

 

 

 
  CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DO CONSELHO SUPERIOR 

Endereço: Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 2362, Cuiabá/MT. Edifício Pantanal Business, 7º andar, sala n. 78. 

 Celular (65) 99974-7184   e-mail: conselhosuperior@dp.mt.gov.br  
 

participaram da sabatina. Desejou bom final de semana.  
  
 A Presidente do Conselho Superior, Dra. Maria Luziane Ribeiro de Castro, encerrou a sessão presencial 

às 14h30min. Eu, Rosana Vaz, Assessora Técnica da Secretaria do Conselho Superior da Defensoria 

Pública do Estado de Mato Grosso, a digitei. 
  
  
  

Maria Luziane Ribeiro de Castro 
Presidente do CSDP/MT 

  
  

 ANEXO I – Decisões Oficiais publicadas no no Diário Oficial de Mato Grosso n. 28.844 de 07/10/2024 
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Diário   Oficial Página 132   7 de outubro de 2024 Nº 28.844
<#E.G.B#1627584#132#1637072>

DECISÕES DA 17ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
SUPERIOR

Julgados em 27 de setembro de 2024, sessão presencial.

1º. Processo nº. SEI _ 2024.0000000066 _ 7 e apensos. Interessado: 
Júlio César Mendes da Silva. Assunto: Impugnação apresentada 
presencialmente perante a sessão da 17ª RECS, objetivando novo pedido 
de  impugnação da candidatura do Sr. Getúlio Pedroso Da Costa Ribeiro, no 
que se refere ao Processo eleitoral para a escolha do(a) Ouvidor(a)-Geral 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso - Biênio 2025/2026 
(Resolução n. 163/2024/CSDP).
DECISÃO: O CONSELHO SUPERIOR, POR MAIORIA DE VOTOS 
(8X1), RECEBEU A IMPUGNAÇÃO E, APÓS ANÁLISE COLEGIADA, 
INDEFERIU O REQUERIMENTO DO CANDIDATO, SENHOR JÚLIO 
CÉSAR MENDES DA SILVA, MANTENDO A CANDIDATURA DO 
SENHOR GETÚLIO PEDROSO DA COSTA RIBEIRO. POR MAIORIA 
DE VOTOS (5X4), DECIDIU-SE QUE OS FATOS APRESENTADOS NA 
IMPUGNAÇÃO SERÃO ENCAMINHADOS À CORREGEDORIA-GERAL 
PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES OU 
ILICITUDES PRATICADAS, EM TESE, PELO ATUAL OUVIDOR-GERAL 
E CANDIDATO.

2º. SEI_ 2024.0000000066 _7 e apensos: Processo eleitoral para indicação 
e escolha do(a) Ouvidor(a)-Geral da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso - Biênio 2025/2026. Assunto: Sabatina e escolha pelo Conselho 
Superior do próximo Ouvidor(a)-Geral da DPE MT. Candidatos(as) 
que integram a lista tríplice: SENHOR GETÚLIO PEDROSO DA COSTA 
RIBEIRO, SENHORA HELLEN CRISTINA DA SILVA FIGUEIREDO E 
SENHOR JÚLIO CESAR MENDES DA SILVA.

DECISÃO: O CONSELHO SUPERIOR, POR MAIORIA DE VOTOS 
(5X4), APÓS A REALIZAÇÃO DA SABATINA, ESCOLHEU, POR MEIO 
DE VOTO ABERTO, DIRETO, NOMINAL E OBRIGATÓRIO, CONFORME 
O ARTIGO 8º E SEGUINTES DA RESOLUÇÃO Nº 163/2024/CSDP, 
DENTRE OS TRÊS CANDIDATOS DA LISTA TRÍPLICE, O SENHOR 
GETÚLIO PEDROSO DA COSTA RIBEIRO, PARA OCUPAR O CARGO 
DE OUVIDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO NO BIÊNIO 2025/2026. OS AUTOS DEVERÃO SER 
ENCAMINHADOS AO GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL 
PARA O ATO DE NOMEAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

3º. Processo nº 2024.0.000006578-5. Assunto: Portaria n. 1884/2024/
DPG, publicada no Diário oficial de Mato Grosso nº. 28.838, de 27/09/2024 
- LISTA DE ANTIGUIDADE DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO atualizada até 25/09/2024.

DECISÃO: O CONSELHO SUPERIOR, À UNANIMIDADE, 
HOMOLOGOU A LISTA DE ANTIGUIDADE DOS DEFENSORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO, ATUALIZADA ATÉ A DATA 
DE 25/09/2024, PUBLICADA CONFORME A PORTARIA Nº 1884/2024/
DPG (DIÁRIO OFICIAL DEM MATO GROSSO Nº. 28.838, DE 27/09/2024), 
COM A CONDICIONANTE DO NÃO RECEBIMENTO DE POSSÍVEIS  
IMPUGNAÇÕES ATÉ O FINAL DO PRAZO CABÍVEL PARA TAIS 
MANIFESTAÇÕES .

4º. Processo nº 2024.0.000004470-2. Assunto: Portaria nº. 1885/2027/
DPG,publicada no Diário oficial de Mato Grosso nº. 28838 de 27/09/2024. 
LISTA  DE INSCRITOS relacionada ao  Edital de Remoção Voluntária nº. 
003/2024/DPG, publicado no Diário oficial de Mato Grosso de 10/09/2024.
DECISÃO: “O CONSELHO SUPERIOR, POR UNANIMIDADE, 
APÓS A ANÁLISE DOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO EDITAL, 
DECIDIU INDEFERIR A INSCRIÇÃO AFETA A OITAVA DEFENSORIA 
DO NÚCLEO CRIMINAL DE VÁRZEA GRANDE/MT, FEITA PELO 
DR. RAFAEL MACHADO VIVIANE NICOLAI E DE TODOS OS 
CANDIDATOS (AS) INSCRITOS (AS) PARA AO NÚCLEO DE SEGUNDA 
INSTÂNCIA CRIMINAL, CONFORME PREVISTO NO PROCESSO 
Nº 2024.0.000004470-2. OS AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO 
GABINETE DA SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL PARA 
AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.”

Cuiabá/MT, 04 de outubro de 2024.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

<#E.G.B#1627584#132#1637072/>

Protocolo 1627584

<#E.G.B#1627587#132#1637075>

PORTARIA Nº 1961/2024/SDPG

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
institucionais, conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei Nº 146/2003 com 
redação modificada pela Lei Complementar Nº 608/2018.

CONSIDERANDO a decisão proferida no processo nº 
2024.0.000007349-4.

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a atuação em teletrabalho aos 
integrantes do Núcleo de Diamantino, no dia 04/10/2024, em razão de 
ausência de internet no local.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá/MT, 4 de outubro de 2024.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1627587#132#1637075/>

Protocolo 1627587
<#E.G.B#1627589#132#1637077>

PORTARIA Nº 1962/2024/SDPG

A SEGUNDASUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
institucionais, conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei 146/2003 com 
redação modificada pela Lei Complementar 608/2018;

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER ao Defensor Público CLAUDIO 
APARECIDO SOUTO, matrícula 100078, usufruto de 1 (um) dia de folga 
compensatória para ser usufruída no dia 17/01/2025, referente ao plantão 
integrado, conforme processo 2024.0.000007328-1.

Art. 2° CONCEDER à Servidora Pública DANIELLY 
PRISCILA PAIVA FRUTUOSO, matrícula 101004303, usufruto de 1 (um) 
dia de folga compensatória para ser usufruída no dia 29/10/2024, referente 
ao plantão integrado, conforme processo 2024.0.000007252-8.

Art. 3° CONCEDER à Servidora Pública DANIELLY PRISCILA 
PAIVA FRUTUOSO, matrícula 101004303, usufruto de 2 (dois) dias de férias 
compensatórias para serem usufruídas nos dias 24/10/2024 a 25/10/2024, 
referente ao plantão integrado, conforme processo 2024.0.000007252-8.

Art. 4° CONCEDER à Servidora Pública ANDRESSA 
SANTIAGO SOARES, matrícula 100624, usufruto de 1 (um) dia de folga 
compensatória para ser usufruída no dia 11/10/2024, referente ao plantão 
integrado, conforme processo 2024.0.000007090-8.

Art. 5° CONCEDER à Servidora Pública ANDRESSA 
SANTIAGO SOARES, matrícula 100624, usufruto de 1 (um) dia de folga 
compensatória para ser usufruída no dia 14/10/2024, referente ao plantão 
integrado, conforme processo 2024.0.000007090-8.

Art. 6° CONCEDER à Servidora Pública AMANDA 
FRANCISCA SAID FORTE DE SOUZA, matrícula 100627, usufruto de 
2 (dois) dias de férias compensatórias para serem usufruídas nos dias 
07/10/2024 a 08/10/2024, referente ao plantão integrado, conforme 
processo 2024.0.000007211-0.

Art. 7° CONCEDER ao Defensor Público JULIO MEIRELLES 
CARVALHO, matrícula 101004126, usufruto de 10 (dez) dias de férias 
individuais, para serem usufruídas no período de 25/11/2024 a 04/12/2024, 
referente ao período aquisitivo 2023/2024, conforme processo nº 
2024.0.000006999-3.

Art. 8° CONCEDER ao Defensor Público JORGE 
ALEXANDRE FELIPE VIANA MUNDURUCA, matrícula 100498, usufruto 
de 1 (um) dia de folga compensatória para ser usufruída no dia 25/10/2024, 
referente ao plantão integrado, conforme processo 2024.0.000007070-3.

Art. 9° CONCEDER ao Defensor Público JORGE 
ALEXANDRE FELIPE VIANA MUNDURUCA, matrícula 100498, usufruto 
de 1 (um) dia de folga compensatória para ser usufruída no dia 15/10/2024, 
referente ao plantão integrado, conforme processo 2024.0.000007070-3.

Art. 10. CONCEDER ao Servidor Público YAN BATISTA 
FURQUIM, matrícula 101004693, usufruto de 19 (dezenove) dias de 
férias individuais, para serem usufruídas no período de 26/05/2025 a 
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